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ATA Nº 16/2024/SJD

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024

 

 

Aos 28 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às
11h, reuniu-se o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência
do Excelentíssimo Desembargador Jorge Manoel Lopes da Silva, na sessão
realizada de forma híbrida, em videoconferência, tendo em vista a
publicação da Resolução TSE 23.615/2020; o representante do Parquet
Eleitoral, Dr. Rafael da Silva Rocha e, presencialmente, a Desembargadora
Carla Maria Santos dos Reis e os Juízes Eleitorais, Dr. Victor André Liuzzi
Gomes, Dr. Marcelo Manuel da Costa Vieira, Dr. Pedro de Araújo Ribeiro,
Dr. Fabrício Frota Marques e Dr. Marcelo Pires Soares. Havendo número
legal, o Desembargador Presidente declarou aberta a sessão. Aprovada a
ata da sessão anterior, o Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas,
Dr. Fabrício Frota Marques, pediu a dispensa da sua leitura com a anuência
dos demais.
 
JULGAMENTOS

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, POR UNANIMIDADE, APROVAR A RESOLUÇÃO TRE-AM N. 46-2024
QUE INSTITUI O GRÃO-COLAR MESTRE PRESIDENCIAL DO TRIBUNAL REGIONAL
DO AMAZONAS, SIMBOLIZANDO O CARGO DE CHEFE DE PODER, NO ÂMBITO
DESTE TRIBUNAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
 

 

1º PJE N.º 0600044-13.2024.6.04.0000
PROCESSO ADMINISTRATIVO
INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
RELATOR: DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
JORGE MANOEL LOPES LINS

2º PJE N.º 0600060-69.2021.6.04.0000
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR
UNANIMIDADE, JULGAR DESAPROVADAS AS CONTAS PARTIDÁRIAS DO
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO LIBERAL - PL-AM, RELATIVAS AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020;
 

 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR
UNANIMIDADE, JULGAR APROVADAS, COM RESSALVAS, AS CONTAS
PRESTADAS POR ANA CLAUDIA MARTINS TOMAS, QUE CONCORREU AO CARGO
ELETIVO DE DEPUTADO ESTADUAL, PELO PARTIDO DEMOCRÁTICO
TRABALHISTA - PDT, NAS ELEIÇÕES DE 2022, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.
 

 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR
UNANIMIDADE, JULGAR APROVADAS, COM RESSALVAS, AS CONTAS DO
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO AGIR (ANTIGO PARTIDO TRABALHISTA
CRISTÃO - PTC), REFERENTE ÀS ELEIÇÕES DE 2020, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.
 
 
 

REQUERENTES: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO LIBERAL (PL/AM),
ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO E KARINA PAULA SILVA DE QUEIROZ
ADVOGADA: ANDREZZA CALDAS VITAL – OAB/AM 10723
RELATORA: DESEMBARGADORA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
CARLA MARIA SANTOS DOS REIS

3º PJE N.º 0601912-94.2022.6.04.0000
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS
REQUERENTE: ANA CLAUDIA MARTINS TOMAS
ADVOGADO: LUIZ FELLYPE ROQUE DE QUEIROZ – OAB/AM 12625-A
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE
ARAÚJO RIBEIRO

4º PJE N.º 0600253-21.2020.6.04.0000
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS
REQUERENTES: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO AGIR, CESAR AUGUSTO
MARQUES DA SILVA, ALTEMAR DA SILVA PEREIRA, THALLYS HAVELLY ALVES
DE QUEIROZ, MARCELO FERREIRA DE QUEIROZ
ADVOGADO: HELIANDRO DA MATTA QUEIROZ DE AQUINO – OAB/AM 6674
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEDRO DE
ARAÚJO RIBEIRO

5º PJE N.º 0600050-93.2019.6.04.0000
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR
UNANIMIDADE, APROVAR, COM RESSALVAS, AS CONTAS DO PARTIDO DO
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB/AM), REFERENTE AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 46, INCISO
II, DA RESOLUÇÃO TSE N.º 23.546-2017. DETERMINA-SE A DEVOLUÇÃO AOS
COFRES PÚBLICOS, DO VALOR TOTAL DE R$ 15.229,32, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.
 
 
 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR
UNANIMIDADE, CONHECER E REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS,
MANTENDO-SE HÍGIDO O ACÓRDÃO VERGASTADO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.
 
 
 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR
UNANIMIDADE, CONHECER E REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS,
MANTENDO-SE HÍGIDO O ACÓRDÃO VERGASTADO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.
 
 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
REQUERENTES: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB/AM), CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA E
REGINA SELMA LOPES DE SOUZA
ADVOGADOS: YURI DANTAS BARROSO – OAB/AM 4237-A E OUTROS
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRICIO FROTA
MARQUES

6º PJE N.º 0600071-69.2019.6.04.0000
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO CIDADANIA
ADVOGADO: JULIO CESAR DE ALMEIDA LORENZONI – OAB/AM 5545
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRICIO FROTA
MARQUES

7º PJE N.º 0600356-21.2020.6.04.0067
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: MOACIR VIANA VILETE
ADVOGADOS: DILMA LIRA PORTO BOTTON – OAB/PA 13493-A
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRICIO FROTA
MARQUES
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ADIADO A PEDIDO DO RELATOR PARA A PRÓXIMA SESSÃO.
 
 
 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
AMAZONAS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR
UNANIMIDADE, REJEITAR OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
 
 

EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO
 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU
POR ENCERRADA A SESSÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O DIA
12 DE MARÇO, ÀS 11H. E, PARA CONSTAR, EU, LHUANA DA SILVA OLIVEIRA,
SECRETÁRIA SUBSTITUTA, MANDEI LAVRAR A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA
ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E PELO
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS DO ART. 55, §2º DO REGIMENTO
INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
 

JORGE MANOEL LOPES LINS
PRESIDENTE

 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Manaus/AM, Em 12 de abril de 2024.

8º PJE N.º 0600149-34.2020.6.04.0063
REPRESENTAÇÃO
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO “JUNTOS PODEMOS MAIS” (PODE,
CIDADANIA, MDB, PSL)
ADVOGADO: YURI DANTAS BARROSO – OAB/AM 4237-A
REPRESENTADOS: WESON OLIVEIRA DOS SANTOS E GODADDY SERVICOS
ONLINE DO BRASIL LTDA
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES
SOARES

9º PJE N.º 0600688-74.2020.6.04.0006
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EMBARGANTE: ZILMAR ALMEIDA DE SALES
ADVOGADOS: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO – OAB/SP
236604-A E OUTROS
EMBARGADO: FRANCISCO ANDRADE BRAZ
ADVOGADA: MARCIA ERICA FELIPE MARINS – OAB/AM 15514
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES
SOARES

Ata 16 da 16ª Sessão Ordinária de 28.02.2024 (0000188791)         SEI 0005595-23.2024.6.04.0000 / pg. 64

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
7
/
0
4
/
2
0
2
4
 
1
0
:
0
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
a
0
0
6
9
3
f
5
.
1
6
f
c
c
7
5
0
.
6
5
3
6
4
6
5
4
.
8
b
0
6
7
7
4
e



Documento assinado eletronicamente por DESEMBARGADOR JORGE MANOEL LOPES
LINS, Presidente TRE-AM, em 16/04/2024, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
am.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0000188791 e o código CRC 3F8D08ED.

Processo nº 0005595-23.2024.6.04.0000 Número Geral: 0000188791 versão: 4
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